
CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Lei nO, 063/2009. 
De 17 de Dezembro de 2009. 
Autora: Vereadora:- Ednn de Cáciél do Nascimento dos Anjos 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
distribuição de merenda diferenciada 
para alunos diabeticos, hipoglicemicos e 
cc I íacas matriculados nas escolas 
mUnlClpalS. 

JOSÉ DE OLIVElRA LOPES, Vereador-Presidente da Câmara 
Municipal de Américo Brasiliense, do Estado de São Paulo. usando da atribuição que lhe é 
conferida pelo Artigo 52. pan'lgrafo VI da Ll.Õi Orgânica do Município de Am6rico 
Brasiliensc, e de acordo com o que aprovou a Câll1ara Municipal em sessão ordín,iria de 05 
de outubro de 2009. promu 1 ga a segu i nte Le i: 

Art. 1°_ Ficam as Instituições de Ensino Público da Rede Municipal 
obrigadas a fornecer merenda diferenciilda para estudantes clinicamente considerados 
diabéticos, hipoglicêmicos e celíacos. 

Art. 2°_ As despesas decotTentes da aplicação desta Lei correrào por 
conta de dotaçào orçament<iria própria dél Secretaria Municipal de Educ[lçi1o, 
projeto/atividade: alirnentaçflO e nutrição. 

Ar!. 30 
- O aluno deverá fornecer. junto à diretoria escolar. o atestado 

médico de sua enl"ermidade e sua dieta deverá ser elaborada pela nutricionista 
responsável pela alimentação escolar municipal. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Are 50 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Câmara j'vlunicipal de Américo Brasiliense. aos 17 dias do mês de del.cmbro do 
ano de 2009 (dois mil c nove). 

~'i>Ê 156VEIRA LOPES 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

CORREIO DA REGIÃO - 19 de dezembro de 2009 

Câmara do Município 
de Américo Brasiliense 
Lei n2 • 063/2009 

De 17 de Dezembro de 2009. 
Autora: Vereadora :- Edna de Cácia do Nascimento dos Anj?s 

Dispõe sobre a obrigatori,edade da distribuição de merenda 
diferenciada para alunos diabéticos, hipoglicêmicos e celíacos 
matriculados nas escolas municipais. 

JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES, Vereador-Presidente da Câma
ra Municipal de América Brasiliense . do Estado de São Paulo, 
usando da atribuição que lhe é conferida pelo Artigo 52, parágrafo 
VI dá Lei Orgânica do Município de América Brasiliense, e de 
acordo com o que aprovou a Cãmara Municipal em sessão ordi
nária de 95 de outubro de 20Ó9, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º- Ficam as Instituições de Ensino Público da Rede Muni
cipal obrigadas a fornecer merenda diferenci·ada para estudantes 
clinicamente considerados diabéticos, l1ipoglicêmicos e celíacos. 

Art, 2º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor
rerão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria 
Municipal de Êducação, projeto/atividade: alimentação e nutrição. 

Art . 3
9 

- O aluno deverá fornecer, junto à diretoria escolar, o ates
tado médico de sua enfermidade e sua dieta deverá ser elaborada 
pela nutricionista responsável pela alimentação escolar municipal. 

Ar\. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Art. 5~ - Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de América Brasiliense, aos 17 dias do mês 

de dezembro do ano de 2009 (dois mil e nove) . 

JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES 
Presidente 

APARECIDA MARIA DIAS BORTOLO 
Diretora de Secretaria 

Registrado às fI. 160 do livro competente nº. 29 (vinte e nove) 
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